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I _ RELATóRIO

Pam o atendimento do crédito transcrito no artigo anterior dgsúe ato, utilizar-se-á como

Íecüso o provediente de Exccsso de Arrecadação, no valor R$ 5-343.492.92 (cinco milhões,

trezentos e quarenta e nês mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos), na

conta Caixa Econômica Federal 0133-3.64317-9. rcceita 2.4.1.4.52.00.01 .01, conforme art. 43, §

1". inciso II.

Os créditos das dotações constantes desta lei poderão ser anulados ou suplementados, caso

necessário- no decorrer do exercício finânceiro de 2024.

Lê-se na ementa o seguinte:

"Aúoiza o CheÍe do Podü E ecutit'o Municipal a eÍerivü aberluto de Crédiro Adiciorrol
Suplementar na LOA - Lei Oryqmentdia n' 6.8ó9, de 19 de dezenbro de 2023"

O pÍoieto de lei traz â segr-rinte justificativa:
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, LEGISLACÃO E JUSTICA.

Autor: Prefeito Marcos Guarino de Oliveira

Trata-se de projelo de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que autoriza o Poder

ExeÇutivo Municipal a proceder, por ato pÍóprio, a ab€rtuÍa de Crédito Adicional Suplementar,

conforme aÍt. 41, inciso I, da Lei n" 4.320/64, na imponância de R$ 5.343.492,92 (cinco milhôes,

trezentos e quaronta e uês mil, quatrocentos e noventa e dois reais e noventa e dois centavos) para

atender às despesas correntes da SecretaÍia Municipal de Obras.



MURIAE

Trata-se de Projeto de Lei que visa promover a ab€rtura de Credito Adicional Suplementar
pard atender às despesas corÍenles da Secretaria Municipal de Obras. A suplementação como
forma de ajustar os níveis orçamentários necess{á.ios ao bom andamento da gestão pública cumpre
o papel de aperfeiçoar as despesas a fim de que se enquadrem nos preçeitos patenteados nos
manuais técnicos de cada federação.

O atuâl Projeto de Lei que é direcionado a apreciação desta nobre Casa Legislativa tem por
escopo princif,al alocar recursos financeiros no projeto/atividade .,Execução e Ampliação de
Sisteoa de Esgotamento Sanitário" para efeüvação de licitação de obras de canalização e
&enagem. Os bairros que serão agraciados por esta obra de caniter fundarnentâl ao bem-estaÍ
coletivo da comunidade estão discriminados e com suas justificativas delineadas ao alcance dos
objetivos propostos pela Adminiíração Muicipal.

Bairro Gaspar conta com redes coletoras de esgoto que lançam, sem tratamento, os esgotos
nas redes de drcnagem ou indiretamente nos cursos d'águ4 pois não há no local uma rede
interceptora às margens dos cursos de água A proposta é coletar o esgoto e direcioná-lo à ETE
Principal, através da implantação de novas redes coletoias, interceptadoras e uma elevatória de
esgotos, cuja liúa de recalque terá de úanspor as Rodovias BR I t6 e BR 356.

Bairro Safila que confome descrito no Estudo de Concepção foi definido, para a ETE
Safira a adaptação dos Decantos Digestores existentes em um dos Reatores UASB o que aumenta
a eficiência do tratamento e dessa forma, não seÉ necessária a ampliação dos filtÍos existentes,
que por sua vez receberão nova impermeabiliz ção intema de forma a evitar o ataque nocivo dos
gases gerados no processo de tratamento. l

Bairro José Cirilo que conforme descrito no Estudo de Concepção para a ETE José Cirilo
foi definido a adaptaÉo do Decanto Digestor existente em um Reator UASB o que tambem
aumenta a eficiência do tiatamento e dessa form4 não será necessária a ampliação dos filtros
existentes, que por sua vez recebe.ão nova impemeabilização intema de forma a evitar o ataque
nocivo dos gases gerados no processo de tratamento.

Bairro Centro onde os projetos das .edes coletoms foram utilizados em base dos estudos e
vazões para cada um dos pontos de intervenção e veíficação, todos elaborados p€lo Estudo de
Concepçâo. Baino São Pedro e Recanto Verde onde cotam com redes coletoras de esgotos que
atetrdem quase toda â região, porém essas redes assim como algumas casas situadas no prefeitura

Municipal de Muriaé GABINETE DO PREFEITO fundo do vale, realizam os lançamentos de
esgotos no sistema de drenagem situado no Bairro São Pedro.

PoÍtanto, sení implaotada uma rede coletota para recolher os lançamentos existentes nessa
regrao

Baino Vila Conc€iÉo é o local onde as redes coletoras existentes junto a algumas
residências situadas na margem do Cónego Lajinha lançam os esgotos nesse cuso d'água. para
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eliminar esses lançamentos de esgotos foi projetada uma nova rede coletor.a que seguiÉ pela
margem esquerda do Córrego Lajinha, .ecebendo os esgotos provenientes também da nova rede
projetada para o Bairro São Pedm e conduziÍi os mesmos até a elevatória existente. localizada na
margem esquerda do Rio Mudaé. póximo à foz do Córrego Lajiúa.

Bairros Edgar Mirand4 Chalé e pono Belo onde as redes coletoras de esgotos oriundás das
casas que compõem estes bainos realizam lançamento em uma rede pluvial que atmvessa a
Rodovia BR 356 e desagua na margem esquerda do Rio Mudaé.

Esses esgotos serão rccolhidos, antes dos atuâis lançámentos, por uma rede coletora que
s€ interligsná a uma nova elevatória a ser implantada.

Bairro Barra que conforme des€rito no Estudo de Concepção, foi realizada a implantação
de redes coletoras e inte.ceplores, na mârgem direita do fuo MuÍiae que recebení as contribüçôes
dos atuais lançamentos das redes coletoras de esgotos.

Bairlo Santo Antônio que tamÉm como foi descrito no Estudo de Concepção, foi
idealizada a implantaçâo de trés redes coletoms, as duas primeiras ao longo das marge6 do
Córrego Barra Alegre e a terc€ira na Rua Dr. Newtoo Rezende, em substituição a que lá subsiste.

Bairro Padre Tiago onde o projeto prevê a condução destes efluentes dos Bainos
fronteiriços para a Estação de Tratamento de Esgoto do loteamento Santa Laura" consbuídâ no
final do ano de 2020 pelo responeável pelo loteamento, sendo que esta já foi feita a p€dido do
DEMSUR considcrando o acéscimo de vazão paÂ os BaiÍos padÍe Tiago, Inconfidência I e
Inconfidência II.

É o relatório

A Comissão de Constituição. Legislação e Justiçâ tem competência para exarar o parecer
sobÍe a matéda em exame, com fi cro nos artigos 68, 7l e 72, VII do RegimeDto Intemo, raáo
pela qual passamos à análise.

II - FUNDAMENTAÇÀO

Quanto ao quórum de votaçâo, leis compleme ares e leis ordinririas são aprovadas por
quóruns diferenciados.

lnicialnente, destaca-se que o Regimento Intemo estabelece quórum pala votação. em seu
artigo 218, que dispõe que as deliberações da Câmata serão tomadas por maioria dos votos,
presentes mais da metade de seus membros.

Outossim, o aÍigo 6l da Lei Orgânica do Municipio de Muriaé elenca que a lei ordinária
se submete ao quórum de maioria simples, senão vejamos:
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"AÍ. 61. As deliberações da Cámar"a serão tomadas nas votações normais, por maioia dos
membros pÍesentes â reunião, salvos os casos preústos nesla lei.',

A matéria etrl exame Dâo ligurs entre squelas perti[etrtes À lei complementar, seodo
rdmissível que a proposiçío sigs peh Bpécie norm.tivr ordináriâ.

No à comD€tência lesi do Municioio o Dresente oroieto encontra-sc
amDaÉdo Delos aÍisos 30. I da Constituicâo F da República- e art. l7l.l. da ConstituiÇão
do Estado de Minas Gemis.

"Art. 10. Comp€te aos Municipios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local:

"Aí. l7l - Ao município compete legislar

I sobre assuntos de interesse local;"

a de' slati
privativa do C Executivo. autor do conforme disDõe o art. ó l. S l'. I. "b" da Caía
MaJlna. ln wthis

AÍt. 6l - (...)

r - (...)

§1" - Sâo de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que

ll - disponham sobre

b) organização administrativa e judiciád4 matéria tributária e orçamenúria, serviços
públicos e pessoal da administração dos Territórios;

Em razão do principio da simetria, que obriga o mudcipio a observar as noÍnas
coostitucionais que tratam do processo legislativo, a competência para legislar sobre matéÍia
orçamentiria é do Chefe do Executivo, Prefeito, cabendo ao poder legislativo autorizar a medida.

PortaÍÍo, verific.-se adequada ao ordenamento juídico, a propositurs deste projeto
pelo PrefeiÍo, pam o alc&Dce dos objetivos pretendidos.

Verifica-se ai a comoetência destâ C Leírislativa oara disoor â matéria
aDresentadâ- veiamos o oue diz o aÍ. 72. II. da LOM
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Aí. 72 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do prefeito, não exigida esla para o
especificado no aÍt. 77, dispor sobre as matéias de competência do Municipio, especificamente:

III - plano plurianual e otçamentos anuais;

idade do it
estrita concordância a Lei Municioal n 6.869. de 19 de dezembm de 2023. oue em seu an. 8'
disErôe:

"AÍ. 8 - Fica o Poder Executivo, respeitadas as demais pÍEscrições constitucionais e nos
termos da Lei Federal n" 4.320164,arúoÀzudo a abrir cÉditos adicionais supleme ares, até o valor
correspondente a 2V/ó (yinte por cento) dos Orçame os Fiscal e da Seguridade Social com a
flnalidade de incorporar valores que excedam as previsõ€s constantes desta Lei. mediant€ a

utilização de rccursos provenientes de:

r - (...)

tl-Incorporação de supeúú e/ou sa.ldo financeiro disponlvel do exercício arferior,
efetivamente apuados em balatço;

Tambem se verifica a conformidade com o aÍ. I 1 5, §2' da LOM ao dispor que a t ei
orçamentaria anual, não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixaçâo da despesa
não se incluindo na pÍoibiçâo a autorização paÍa abenura de créditos suplementares e contrataçâo
de operação de créditos, inclusive por antecipação dg receita. nos termos da Lei.

Sabe-se que abertura de cÉditos adicionais suplementÂres tem por finalidade a criação de

cÉdito para despesas não previstas no Orçamento. Assim, havendo necessidâde de adequação do
orçamento do município a despesa não prevista no orçamento anual, faz-se a abertum de cédito
adicional suplementar.

Sua previúo encontra-se no art. 41, I, 42 e 43 da Lei Fedeml n' 4.320/64.

Sabe-se ainda que pam ab€Ítua do cÉdito adicional suplementar, se faz necessária a

existência de recursos disponiveis. Vejamos o que diz o aí. 43, §1o. incs. I a lV:

Art.43. A abertua dos créditos suplementares e especiais d€pende da existência de

recursos disponíveis pa.a ocorrêr â despgsa e seá preccdida de exposição juíiÍicativa-

§ I 
o. Consideram-se recursos para o 6m deste artigo, desde que nâo comprometidos:

I - o supeúvit fiDanceiro apürado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II os provenientes de excesso de aÍ€cadação
III - os resultantes de anulaçâo paÍcial ou totâl de dotações o.çamenúrias ou de créditos

adicionais, autorizsdos em Leii
[V - o produto de op€Íaçôes de credito autorizadas, em forma que j uridicamente possibilite

ao poder executivo realiza-las.
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§2" Ent€nde-s€ por superávil financ€iÍo a diferença positiva entre o ativo hoanceto e o
passivo financeiro, conjugando-se, ainda. os saldos dos céditos adicionais transferidos e as

operações de credito a eles vinculadas.

§3. EnteDde-se por exc€sso de arrecadação, para os fiDs deste artigo, o saldo positivo das

diferenças acumuladas mês a mês enbe a arrecadação pÍ€vista e a realizada, considerando-se aind4
a tendência do exercício.

Pois bem. Em anális€ do aÍtigo supracitâdo, nota-s€ que além da existência de rccursos

disponiveis, a abertura de cÉdito adicional especial deve ser precedida de exposição justificada.

A jusificativa deve ser elaborada no Sistema de Créditos Adicionais, individualmente, para cada

processo, de forma clara e objetiva. Como se vê, o pÍesente projeto veio acompanhado de
justificativa, o qual busca atender as necessidades do Município.

Oua o ao mérito da propositu-rÀ esú presente o interesse público que oue justiÍica a

tramitaçâo do Droieto de lei.

III _ CONCLUSÃO

Ante o exposto, ârrimados nas disÍ,osições constitucionais e legais apresentadas.

concluímos p€la constitucionalidade, Iegalidade e regimentalidade da proposição. nos termos da

fundamenta{ão, haja vista que, em análise ao projeto, verifica-se que foi eleiro o expediente

legislativo correto, bem como observada a competência e inciaúva de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimertalidade e tecnica

Iegislativa.

Desta formÀ entendemos p€la CONSTITUCIONÂLIDADE, !EGÂ!!DÂDE e

REGIMENTABILIDADE da proposição, razão pela qual conclui esta comissão que o prcsente

projeto está apto a ser submetido à deliberaçâo plenriria.

Lado outro, insta consignar que a emisúo de parecer por essa Comissâo, é de cuúo
me.amente opinativo, ou seja, tem caftíter técnico opinaüvo, não vinculando os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscrevem o presente parecer, à sua motivação ou
concluúo.

Por derradeiro. no que tange ao mérito da proposição em anâise, curnpre esclarecer que

cabe lão somente aos vereadores, no uso de sua funçâo legislativa. verificârem a VIÀBILIDADE
OU NÃO DA APROVAÇÁO DA MATÉruA, eis que o presente parecer dío vinculs rs
coEissões, íeD tlEpouco rellele o petrsirÍeDto dos Edis.

Plenário DÍ. João Evangelista Bandeira de Melo, 15 de abril de 2024.
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Vereador

Vereador
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Vcreador
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PARECER

PRO.IETO DE LEI N' 78/202.I

Autor: Prefeito Marcos Guarino de Oliveirâ

I _ RELÁTORJO

Trata-se de projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que autoriza o poder

Executivo Municipal a procede( por ato póprio. a ab€rtura de CÉdito Adicional Suplementar.
conforme an. 41, inciso I, da lÉi n.4.320/64, na imponância de R$ 5.343.492,92 (cinco milhôes.
tezentos e quarcnta e três mil, quatrocentos e noventa c dois reais e noventa e dois centavos) para
atender às despesas correntes da Secretaria Municipal de Obras.

Para o atendimento do cÍ#ito transcrito no anigo a erior deste ato, utilizâr-se-á como
recurso o proveniente de Excesso de Arecadaçâo, no valor Rg 5.341.492,92 (cinco milhões,
trezentos e quar€nla e três mil, quaÍocentos e noventa e dois rcais e nove!úa e dois centavos), na
conta Caixa Econômica Federal 0l 3 3-3.6431't -9, rcceita 2.4,1 -4.52.00.0 1 .0 I , conforme art. 43, s
l"- inciso II.

Os cÉditos das dotações constantes desta lei poderâo ser anulados ou suplementados, caso
necessário, no decorrer do exercício financeio de 2024.

Lê-s€ na ementa o seguinte:

nÀuroriza o Chúe do Poder E ectrtro Munichal a eÍ.tieat abefiuru de C diro Adicionol
Suplen enlat na LOÁ - Lei Orçarnenrária n.6,869, de 19 de dezembro de 2023-

O projeto de lei traz a segünte justificativa:

Trata-se de Projeto de Lei que visa promover a abenura de Crédito Adicional Suplemeffar
para atender às despesas correntes da Secretaria Municipal de ObÍas. A suplementação como
forma de ajustar os níveis o.çamentários neces$írios ao bom andamento da gestâo pública cumpre
o pap€l de aperfeiçoar as despesas a fim de que se enquadrem nos preceitos patenteados nos
manuais técnicos de cada federação-

Pr.€ Cêr. P*à@ .Jc M6dÀtG, B/d
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O atual Projeto de Lei que é direcionado a apreciaçâo desta nobre Casa Legislaüva tem po.
escopo principal alocar rccu$os financeiros no Fojeto/atividade 

..Execução e Ampliaçâo de
Sistema de Esgotamento Sanitfuio" para efetivação de licitação de obras de canalização e
drenagcm. Os bairros que serão ag.aciados por esta ob.a de caráter fr.lndamental ao bem-estâr
coletivo da comunidade esliio discriminados e com suas justiÍicativas delineadas ao alcance dos
objetivos propostos pela Administraçâo Municipal.

Bairro Caspar conta com redes coletoras de esgoto que lançalrl. sem &atatnento, os esgotos
nas redes de drenagem ou indiretamente nos cursos d,água, pois não lüá llo local uma rede
interceptora às margens dos cursos de água- A proposta é coletar o esgoto e direcionálo à ETE
Principal. através da implanhção de novas redes coletoms, intercepladoras e uma elevatória de
esgotos, cuja liúa de iecalque teni de transpor as Rodovias BR I t6 e BR 356.

Bairro Salira que conforme descrito no Esludo de Concepçâo foi definido, para a ETE
Safira a adaptação dos Decantos Digestores existentes em um dos Reatores UASB o que aumenta
a eficiência do tÍatamento e dessa formq não será necessária a ampliação dos Íiltros existentes.
que por sua vez receberâo nova impermeabilização iotema de forma a eütâr o ataque nocivo dos
gases gerados no processo de tratamento. ]

Baino José Cirilo que coDforme descrito no Estudo de Concepção para a ETE JoÉ Cirilo
foi definido a adaptação do Decanto Digestor existente em um Reâtor UASB o que tambem
aumenta a gficiência do tratamento e dessa form4 não s€rá necessária a ampliaçâo dos filtros
existentes, que por sua vez receberão nova impermeabilização intema de forma a evitar o ataque
nocivo dos gases gerados no processo de tatamento.

PortaDto, seá implantadâ uma rede coletora para recolher os lançamentos existetrtes nessa
regiào

Bairro Centro onde os projetos das redes coletoras foram utilizados em base dos estudos e
vazões pam câda um dos pontos de intervenção e verificação, todos elaborados pelo Estudo de
Concepção- Bairro São Pedro e Recanto Verde onde cotám çom redes coletoras de esgotos que
atendem quase toda a região, poém essas redes assim como algumas casas situadas no pÍefeitura

Municipal de MuÍiae GABINETE DO PRXFEITO fundo do vale, realizam os lançamentos de
esgotos no sistema de drenagem situado no Bairro Sâo pedro.

Bâirro Vila Conceição é o local onde as redes coletoas existentes junto a algumas
residências situadas na margem do Có.rego Lajinha lançam os esgotos nesse curso d,água. para

eliminar esses laÍçamentos de esgotos foi projetada uma nova rede coletora que seguiú pela
margem esquerda do Córrego Lajinha recebendo os esgotos provenientes tamMm da nova rede
projetada para o Bairro São Pe&o e conduzirá os mesmos até a elevatória existente- localizadá nâ
margem esquerda do Rio Muriaé. próximo à foz do Cónego Lajiúa.
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BairÍos Edgar Miranda Chalé e Porto Belo onde as redes coletords de esgotos oriundas das
casas que compõem estes bairros realizam lançanento em uma Í§de pluvial que atavessa a
Rodoüa BR 356 e desagua na margem esquerda do fuo Muriae.

Esses esgotos serâo rccolhidos, antes dos atuais lansamentos, por uma rede coletora que
se interligará a uma nova elevatória a ser implaltada.

Bairro Barra que conforme descrito no Estudo de Concepção, foi realizada a implantação
de redes coletoras e interceptores. nÂ margem direita do Rio Muriae que recebenâ as contribuiçôes
dos âtuais lançamentos das redes coletoras de esgotos.

Bairro Santo Antônio que tamÉm como foi descrito no Estudo de Concepção, foi
idealizada a implantação de nês redes coletoras, as duas primeiras ao longo das margens do
Cónego Barra Alegre e a terceira na Rua Dr. Newton Rezende, em substituição a que lá subsiste.

Baino Padre Tiago onde o projeto prevê a condugão destes efluentes dos Bairros
fionteiúços pêra a Estação de Tratamento de Esgoto do loteamento Santa Lau:a, construida no
final do ano de 2020 pelo responsrivel pelo loteamento, s€ndo que esta já foi feita a pedido do
DEMSIIR considerando o acÉscimo de vaáo para os Bairros Padre Tiago, Inconfidência I e

Inconfidência II. "(...)

E o relatório

A Comissão Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, tem competência para examr o
parecer sobre a matéria em exame, com fulcro nos anigos 68, 7l e 72, VI do Regimento lntemo,
razâo pela qual passamos à análise.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

Segundo o aíigo 7l do Regimenlo Interno deía Câmâm Municipal as Comissões
Permrnentes têm como objetivo estudar e emitir pareceres sobre assutrtos submetidos a seu exame,

sempÍe que se fizer necessário, sob a orientação da Procuradoria Jurídica da Câmara. servindo
referidos pareceres de fundamento para as discussõ€s e votações.

Outrossim o aíigo 72 elenca que a competência de cada Comissão Permanente decorre da

mâtéda compreendida em sua denominação, na forma seguinte:

(...)

VI- Comissâo de Finanças, Orçamento e Tomada de Conta§

Pr.ç. c.r Pacr@ óe lr.õê6 ./É. C6to . CM Po§r& 152, Íêr (32) 3ô39&3lr5a - cEP 36 3ao{15 - M!n* - MG
ElLrr rdrslátvol.p.[uÍãê m lêo br ou ç]!E@E!I!I!!!ê9-fj.!O!_!! §ri. Oí@l !a!4!jêEa!.!L!q4g j!! jI



CAMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS

MURIAE

a) plano pluriaDual, diietrizes oÍçâmentárias, orçamcnlo anual e qédito adicional, contas
públicãs, destacadarnente, as apÍeseltadas arualme[te pelo pÍefeito;

(...)

d) repercussão financeira das proposições;
(...)

Insta observa! taÍtÉm o disposto no aÍ. 170 do Regimento Intemo:

"An. 170. Lido em Plenário, o projeto seni distribuído às Comissões permanentes, que
cúdarão de aprcsenrar parecer à Mesa, sendo que, tendo assim ocorrido, o pÍoj€lo será inclúdo na
ordem do dia para discussâo e votação, confonne segue:

"§ I'- Em regra, os projetos de lei e de resoluÉo passam por 03 (três) votaçôes;

§ 2'. No Plen ário o projeto é submetido à l. Glrimeira) discusúo, podendo ser:
a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;
d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em plenário.

I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmara para arquivamento;
II - Na hipótes€ de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesa Diretora pa!.a nas

reuniões subsequentes, ir à ? e 3" votações;
(...)"

Atendidas as exigências da legislação, esta comissâo nada tem a objela, quanto ao mériio,
Iiberando o projeto para IibeÍaçào plentuia.

III _ CONCLUSÀO

Ante o exposto, esta Comissão, considerando o elevado gau de imporüância da matéria
versada em análise e constatando a relevância do que nele se propõe, conclui que o presente projeto
está apto a ser submetido à deliberação plenríria.

Lado outro, insta consignar que a emissão de parecer por essa Comissão, é de cuúo
melameole opinativo, ou sejq tem caráter técnico opinativo, Dão vincúando os ve.eadores.
inclusive os membros dessa Comissão, que subscrevem o pÍesente parecer, à suâ motivação ou
coDclusão.

Por derradeiro, no que tange ao merito da proposição em análise, cumpre escla.ecer que
cab€ tâo somente aos vereadores, no uso de sua frrnção legislativa, verificarem a VIABILIDADE
OU NÃO DA APROVAÇÃO DA MATÉRIA, eis que o presênte parecer nno viDcula es
coEirsôes, treD tsmpouco rellele o peDsrmeÍto dos Edk.
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Plentuio Dr. João Evangelista Bandeira de Melo, l5 de abril de 2024

Membros da Comissâo Finânças, Orçame o e Tomada de Contas:

6{«{«ffi-«-
Ver.eador

VANDE LOPES

BARBoSA

DELSON LUCIO ÀMARO Df, ANDRÀDE
Vererdor Suplerúe
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PARECER DA COMISSÀO DE REDACÁO E ASSTJNTOS DIVERSOS

PARECER

PROJETo DE LEI N' 781202{

Protocolo: 706/2024

Data Protocolo: 08/04/202:l

Horário: l0:381,15

Autor: Prefeito Marcos Güârino de Oliveira

I _ RELAToRIO

Trata-se d€ projeto de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que autoriza o poder

Executivo Municipal a proceder, por alo póprio, a abertum de Credito Adicional Suplementar,
conforme an. 41. inciso t, da Lei n' 4.320/ó4, na imponância de R.$ 5.343.492,92 (cinco milhões,
trezentos e quaÍenta e três mil, quafocentos e noventa e dois reais e novenla e dois centavos) para
atendeÍ âs despesas correntes da Secreta.ia Mrmicipal de Obras.

PaIa o atendimento do credito transcrito no artigo anterior deste ato. utilizaÍ-se-á como
Íecuso o prove ente de Excesso de Arrecadação, no valor Rg 5.343.492,92 (chco milhões,
Eezentos e quarenta e três mil, qua$oçentos e noventa e dois reais e Doventa e dois centavos). na
coEta Caixa Econômica Federal 0133-3.64317-9, te{,qita,2.4.1.4.52.00.01 .01, conforme art. 43, §
1", inciso Il.

Os créditos das dotações constantes desta lei poderão ser anulados ou suplementados, caso

necessário, no decorrer do exercício financeio de 2024.
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Lê-se na ementa o seguinte

"Áalorizq o Chúe do Poder Exacativo Muhicipal a eÍetivar abertura de Crédito Àdicional
Suplementar na L0À - Lei Orçomen iria n.6,t69, de 19 de deTembro de 202J"

O Fojeto de lei traz a seguintejustificativa

TratÂ-se de Projeto de Lei que visa promover a abertua de Crédito Adicional Suplementar
paÉ atender às despesas coúentes da Secretaria Municipal de Obras. A suplementação como
forma de ajustar os níveis orçamentários necess.írios ao bom andamento da gestiio pública cumpre
o papel de aperfeiçoar as despesas a fim de que se enquadrem nos preceitos pat€nteados nos
manuais técnicos de cada federação.

O atual Projeto de Lei que é direcionado a apreciação desta nobre Casa Legislativa t€m por
escopo principal alocar recusos financeiros no projeto/atividade .,Execução e Amplia{ão de
Sistema de Esgotamento Sanitrário" para efetivação de licitação de obras de canalização e
drenagem. Os bairros que serão agraciados por esta obra de câráter fundamental ao bem_estar
coletivo da comunidade estâo discriminados e com suas justificativas delineadas ao alcance dos
objetivos propostos Í,ela Administração Municipal.

Bairao Gaspar conta com redes coletoras de esgoto que lançam, sem tratamento, os esgotos
nas redes de drenagem ou indirelamente rros cursos d,águ4 pois trão há no local uma rede
interc€ptora iàs margens dos cursos de água. A proposta é coletar o esgoto e direcioláJo à ETE
Principal, através da implantação de novas redes col€toras, interceptadoras e uma elevatória de
esgotos, cuja liúa de recalque terá de transpor as Rodovias BR I l6 e BR 356.

Bairro Safira que codorme descrito no Estudo de Concepção foi dehnido, para a ETE
Safim a adaptaçâo dos Decantos Digestor€s existentes em um dos Reatores UASB o que auÍnenta
a eficiência do tratamento e dessa forma, não será necessíria a ampliação dos filtros existentes,
que por sua vez receberão nova impermeabilizaçâo intema de foma a evitar o ataque nocivo dos
gases gerados no processo de tratamento.

Bairro José Cirilo que conforme descrito no Estudo de Concepção para a ETE José Cirilo
foi definido a adaptação do Decanto Digestor existente em um Reator UASB o que também
aumenta a eficiência do hatamento e dessa forma, não seú necessríria a ampliação dos filtros
existentes, que por sua vez receberão nova imperm€abilização intema de forma a evitar o ataque
nocivo dos gases gerados no processo de tratamento.

Bairro Cento onde os projetos das redes coletoras foram utilizados em base dos estudos e
vazões pâra cada um dos pontos de intervenção e verificagão, todos elaborados pelo Estudo de
Concepção. Bairro São Pedro e Recanto Verde onde cotam com redes coletoras de esgotos que
atendem quas€ toda a regiâo, porém essas redes assim como algurnas câsâs situadas no prefeitum
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Poíanto, seni implantada uma rede coleton par.a recolher os lançamentos existentes nessa
região

Bairo Vila Conceiçâo é o local onde as redes coletoras existentes junto a algumas
residências sinradas na mârgem do Córrego Lajinha lançam os esgotos nesse cur-so d'água. para

eliminar esses la[çamentos de esgotos foi projetada urna nova rede coletoÍa que seguiná pela
margem esquerda do Córrego Lajiúa, rccebendo os esgotos provenientes também da novâ rede
projetada para o Bairro São Pedrc e conduzirá os mesmos até a elevatória existente, localizada na
rnargem esquerda do fuo Muriae, próximo à foz do Cónego Lajinha

Bainos Edgar Mirand4 Chalé e Pono Belo onde as rcdes coletoras de esgotos oriundas das
casas que compôem estes bairros .ea.lizam Iançamento em uma rcde pluvial que atravesM a
Rodovia BR 356 e desâgua na margem esquerda do Rio Muriaé.

Esses esgotos seÉo recolhidos, antes dos atuais lançámentos, por uma rede coletoia que
§e interligará a uma nova elevatória a ser implantada.

Bairro Bara que conforme descrito no Estudo de Concepção, foi realizada a implantâção
de redes coletoras e iÍrterceptores, na maÍgem düeita do Rio MuÍiae que receberá as contribuiçôes
dos atuais larçamentos das redes coletoras de esgotos.

Bairro Ssnto Antônio que também como foi descrito no Estudo de Concepção, foi
idealizada a implantaçâo de três redes coletoras, as duas primeiras ao lo[go das margens do
Cónego Barra Alegre e a terceiÍa na Rua Dr. Newton Rezende, em substituição a que lá subsiste.

Baino Padre Tiago onde o projeto prevê a condução destes efluentes dos Bairros
fronteiriços pam a Estação de Tratamento de Esgoto do loteamento Santa Laurq constÍuida tro
final do ano de 2020 pelo respons.ível pelo loteamento, seÍdo que esta já foi feira a pedido do
DEMSIIR considerando o acÍéscimo de vazâo para os Bainos Padre Tiago, Inconfidência I e

Inconfidência II. "(...)

Lê-se na ementa o seguinte:

'Áutorizu o Ch$e do Podet Exccutivo Murricipal a {etivar ab"rta.a de Crédito Adicional
Stplêmanlar rra LOA - Lei Orcorienráúa n" ó.869, de 19 de dezembrc de 2023"
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Municipal de Muriaé GABINETE DO PRXFETTO fundo do vale, realizam os lançamentos de
esgotos no siíema de drenagem situado no Baino São Pedro.

O projeto de lei traz a seguinte justificativa:





MURIA E

"Trala-se de Projelo de lli qte visa proúover a aberlúa de Crédiío Adicional Suplemenrat patt)
otender à, desrysas correntes do Secretorio Mroticipl de Desenvohimento Social.

Á suplementaçiio conoíomo de ajustar os niveis orçamentários necessàrios ao bot t andqmento da gestão
público cumpe o papel de aperleiçoar as despesas afi,t de que se enguodrcm nos preceitos patenteodos
no§ Durnuais lécnicos de cdaíedetqão.

O mecanismo de surynivil fhaiceiro ap tdo pelo setor de contabilidade da prefeilura de Muriaé em
cohjnção ao setof fesy)nsável na Secretaria Mtaicipal de Deseiyolvimenlo Social conesponde aos
sdldos renotescentes que não Íoram utilizdos no ano de 2023 e constam sexs registros ncat corrlas
cofientes descrilaT ,1o üligo segrrldo deste Projeto de Lei.

A incorporoção dos recú os Jinanceitos somente é apto a pa ir da aprovaçõo do rrtual Projeto de Lei
encaminhodo a esla nobrc Caso Legislotiya com o proúsito de aquiescer ao re amejamenlo orçomenüirio
que propiciani à Secretaria de Desentolvimmto Social utilizot tais recursos em suas dlividdes especííicos
(...) "

E o relatório

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos da Câmara Municipal de Muriaé/lvlc.
constituida dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atibuiçõ€s legais e

regimentais. notadamente com fundamento no aÍ- 72, III, assim se maÍrifesta conforme segue.

II _ FUNDAMENTÂÇAO

Segundo o altigo 7l do Regimento Intemo desta Câmara Municipal as Comissôes

Permanentes têm çomo objetivo esfudar e emitir pareceres sobre assunlos submetidos a seu exame.

sempre que se fizer necessádo, sob a orientação da Procuradoria Jurídica da Câmara, servindo
releridos pâreceres de fundamento para as discussões e votaçõ€s.

Ourossim o aÍigo 72 elenca que a competênciâ de câda Comissâo Permanente decorre da

maléía compreendida em sua denominaçâo, na forma seguinte:

(...)

III- Comissão de Redação e Assuntos DiveNos
a) redação final da proposição.

(...)

CAMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DE MINAS GERAIS
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Insta observar também o disposto no an. 170 do Regimento lntemo

"tut. 170. Lido em Pleoâio. o projeto seú distribuído às Comissões permanentes, que
cuidarão de apresenlar parecer à Mesê, sendo que, tendo assim ocorrido, o projeto será incluído na
ordem do dia para discussâo e votação, conforme segue:

§ l'- Em regra os projetos de lci e de resolu{ão passam por 03 (tês) vorações;

§ 2'. No Plenário o projeto é submetido à l" (primeira) discusúo, podendo ser:
â) r€jeitado;

b) aprovado, s€m emeodasi

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) Íeceber emendas, subemendas ou substituúvos em Plenário.
I - Se o Projeto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Câmam para arquivaoento;
II - Na hitrites€ de ser aprovado sem emendas, será eoüado à Mesa DLetora para nas

Íeuoiôes subsequeÍrtes, ir à ? e 3" votações;
(...)"

Atendidas as exigências da legislação, esta comissão trada tem a objetar quanto ao mérito,
liberando o projeto para liberaçâo plenária.

II _ CONCLUSÂO

Ante o exposto, esta Comissão, considerando o elevado grau de imponância da matéria
versada em análise e constatando a relevância do que nele se propõe, conclui que o presente projeto
estii apto a s€r submetido à doliberação plenáda.

Lado outro, insta consignar que a emissão de parecer por essa Comissão, é de cunho
merâmente opinativo, ou seja, tem canáter técnico opinativo, úo vinculatdo os vereadores,

inclusive os membros dessa Comissão, que subscrevem o presenÍe parecer! à sua motivação ou
conclusão.

Por derradeiro, no que tange ao mérito da proposição em análise, cump.e esclaÍecer que

câlie tâo somente aos vereadores, no uso de sua funçâo legislâtiva, verificarem a VIABILIDADE
oU NÃO DA APROVAÇÃO DA MÀTÚRJA, eis que o pÍesente p.úecer não vinculâ as

coBissôes, nem lsmpouco rellete o peDsemento dos Edis.

Plenário Dr. João Evangelista Bandeim de Melo, l5 de abril de 2024.
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Membros da Comissão de Redação e Assuntos Diversosl

a

ANTONIO AR-ES TOMAZ

LUIS s
Vereâdor

MIRIAM FACCHINI BARROSA
Veresdora Suplente
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